
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 260/2020 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal da Saúde, disponibilize um profissional da área de Odontologia "Dentista 
plantonista" para que haja atendimento de urgência e emergência nos finais de semana. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de fevereiro de 2020. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 
Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso 
povo. 

Considerando que as palavras emergência e urgência são muito parecidas à primeira vista, mas 
em saúde significam situações diferentes, isso vale especialmente em Odontologia, pois, emergência é 
uma situação crítica ou um perigo iminente onde ocorre risco de vida e urgência é uma situação que 
deve ser resolvida imediatamente. 

 
Vale ressaltar que, com o aumento da expectativa de vida dos brasileiros, é cada vez mais comum 

a ocorrência de diabetes, hipertensão, cardiopatias, asmas e portadores de problemas hepáticos e 
renais que podem trazer sérias consequências no atendimento odontológico. 

 
Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, 

através da Secretaria Municipal da Saúde, disponibilize um profissional da área de Odontologia 
"Dentista plantonista" para atendimento de urgência e emergência nos finais de semana. 

 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Saúde, concretize a proposta supramencionada. 
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